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Prorroga a validade do Processo Seletivo Público nº01/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de acordo com o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal e previsão no item 14.1 do Processo Seletivo Público nº01/2024, FAZ SABER que:

1.1. Fica Prorrogado, pelo período de 24 (meses) a contar da data de homologação, o prazo de validade do Processo Seletivo Público nº01/2024, nos seguintes empregos homologados pelo Edital nº28/2024: Agente de Combate à Endemias, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF I – Microárea Urbana, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF I – Microárea Sanga Leonardo, Saltinho do Café e Santa Terezinha, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF II – Microárea Urbana, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF III – Microárea Farinas, Barra Grande e São Roque e Agente Comunitário de Saúde - Área de ESF IV – Microárea Barra Bonita, Encruzilhada Gaúcha, Taquaruçu, Dom José, Volta Grande e Sertãozinho.

 1.2. Para os empregos prorrogados pelo presente Edital que as vagas oferecidas já foram providas, os candidatos remanescentes formarão lista para cadastro de reserva, não sendo assegurado direito algum à nomeação e provimento.

		Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 06 dias do mês de abril de 2026.
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Prefeito Municipal 



Registre-se e Publique-se



DECIO DANIELI
Secretário Mun. da Administração
